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RESULTADO FINAL

PROCESSO DE SELEÇÃO DE ALUNOS AO CURSO DE MESTRADO TURMA 2020 DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
ENGENHARIA DE PRODUÇÃO DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - CÂMPUS PONTA GROSSA 

EDITAL 41/2019 - DIRPPG

 

Considerando o item 4.1 do edital 41/2019 – DIRPPG e o item 3.5 do adi�vo 1 do edital 41/2019 – DIRPPG, divulga-se a relação final dos
candidatos selecionados para o curso de Mestrado em Engenharia de Produção para o ano de 2020 e as informações referentes à
matrícula.

 

1. PROCEDIMENTOS PARA MATRÍCULA

1.1. Par�cipação OBRIGATÓRIA em reunião no dia 28/02/2020, às 08h30min, na sala P-204 da UTFPR Campus Ponta Grossa;

1.2. As matrículas serão realizadas na Secretaria da DIRPPG da UTFPR - Campus Ponta Grossa, nos dias 27 e 28/02/2020 no
horário das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min e no dia 02/03/2020 no horário das 8h30min às 11h30min, no endereço
Rua Doutor Washington Sub�l Chueire, 330, Jardim Carvalho, CEP: 84017-220, Ponta Grossa/PR na Secretaria da DIRPPG da UTFPR -
Campus Ponta Grossa, mediante entrega de fotocópia da seguinte documentação:

a) Uma cópia de documento de iden�ficação (RG) emi�do pelas Secretarias de Segurança Pública dos Estados ou Distrito
Federal, ou passaporte, se estrangeiro;

b) Uma cópia do CPF. Se estrangeiro, passaporte válido para período do curso de mestrado e visto para exercer a�vidade
acadêmica no Brasil;

c) Uma cópia da Cer�dão de nascimento ou casamento;

d) Uma cópia do Título de Eleitor;

e) Uma cópia do Cer�ficado de reservista (para homens);

f) Uma cópia do diploma de graduação ou de documento equivalente;

Para graduação no Brasil, o candidato poderá apresentar comprovante de diploma em trâmite sendo-lhe concedido 12 meses para a
apresentação do diploma concedido.

Para graduação no exterior, o candidato deve apresentar o diploma com visto do Consulado Brasileiro sediado no país onde o mesmo foi
expedido. Sem prejuízo de outros acordos mul�nacionais que possam exis�r, para os diplomas emi�dos na França não é exigido tal
formalidade e para os diplomas emi�dos na Argen�na exige-se a legalização junto ao Ministério de Educación e Ministério de Relaciones
Exteriores, Comercio Internacional y Culto da Argen�na, anexando cópia do referido diploma com tradução juramentada realizada no
Brasil.

g) Uma cópia do Histórico Escolar referente ao diploma especificado na alínea anterior.

Observação: As cópias deverão estar perfeitamente legíveis, sem cortes ou rasuras e serem auten�cadas ou acompanhadas dos originais
para auten�cação no local.

 

1.3. Considera-se o aluno regularmente matriculado no PPGEP, após a obtenção de Registro Acadêmico (RA) no Sistema
Acadêmico da UTFPR e após a matrícula entende-se que o aluno está ciente e de acordo com o regulamento vigente do
Programa: h�p://portal.u�pr.edu.br/cursos/coordenacoes/stricto-sensu/ppgep-pg/documentos/regulamentos-e-normas

 

1.4. Perderá o direito à vaga o candidato que:

a) Não efetuar sua matrícula no PPGEP-PG no período estabelecido;

b) Deixar de apresentar a documentação exigida ou não observar os procedimentos estabelecidos neste Edital.

 

1.5. A inscrição para o processo de seleção de bolsistas Demanda Social da CAPES para o PPGEP acontecerá até o dia
02/03/2020, na Secretaria da DIRPPG da UTFPR - Campus Ponta Grossa. As informações detalhadas estarão presentes em edital específico
a ser disponibilizado no mês de janeiro de 2020 em: h�p://portal.u�pr.edu.br/cursos/coordenacoes/stricto-sensu/ppgep-pg/editais.

1.6. As aulas da disciplina modo intensivo terá início em 05/03/2020 e as demais disciplinas regulares terão início em
09/03/2020.



 

CANDIDATOS SELECIONADOS

LINHA: GESTÃO DA CONHECIMENTO E INOVAÇÃO

Grupo
Criação de Novos Produtos,

seus Processos e suas
Patentes

Situação Orientador Coorientador

1.  MAISA DA CUNHA REGULAR SERGIO M.
TEBCHERANI -

 
 

Grupo
Dinâmica e Controle de

Sistemas Dinâmicos Lineares
e Não Lineares

Situação Orientador Coorientador

1.  GUILHERME PACHECO
DOS SANTOS REGULAR

ANGELO
MARCELO

TUSSET

JOSÉ MANOEL
BALTHAZAR

 
 

Grupo

 
Engenharia Organizacional e

Rede de Empresas Situação Orientador Coorientador

1.  CARLOS HENRIQUE
FERNANDES REGULAR JOSEANE

PONTES

FERNANDA
TAVARES
TREINTA

2.  NELCIMARA DE OLIVEIRA REGULAR

LUIS
MAURICIO

MARTINS DE
RESENDE

RUI TADASHI
YOSHINO

3.  RAQUEL SOUZA GOULART REGULAR JOSEANE
PONTES

RUI TADASHI
YOSHINO

4.  TAMI MARIELI DE
ANDRADE BISCHOFF REGULAR

LUIS
MAURICIO

MARTINS DE
RESENDE

RUI TADASHI
YOSHINO

 
 

Grupo Gestão da Inovação
Agroindustrial Situação Orientador Coorientador

1.  EDILÉIA CAMILA
FERNANDES REGULAR

MARIA
HELENE

GIOVANETTI
CANTERI

JULIANA V. M.
BITTENCOURT

2.  SAULO JOLI DIUBA REGULAR

MARIA
HELENE

GIOVANETTI
CANTERI

JULIANA V. M.
BITTENCOURT

 



 

Grupo Gestão da Transferência de
Tecnologia Situação Orientador Coorientador

1.  CLAUDIO JOSÉ SANTIAGO RESERVA   

2.  JESSYCA ROCHA
CAMARGO REGULAR JOÃO LUIZ

KOVALESKI

ANDREIA
ANTUNES DA

LUZ

3.  SONNY MARTINS REGULAR JOÃO LUIZ
KOVALESKI

DAIANE
MARIA G.
CHIROLI

4.  TATIANA CABREIRA DE
SEVERO PASQUINI ESPECIAL

REGINA
NEGRI

PAGANI
 

5.  THIAGO SELIGER
WOELLNER REGULAR

REGINA
NEGRI

PAGANI

ELIANE
PIETROWSKI

6.  TIBÉRIO BRUNO ROCHA E
CRUZ REGULAR

REGINA
NEGRI

PAGANI

ELIANE
PIETROWSKI

 
 

Grupo Organizações e Sociedade Situação Orientador Coorientador

1.  GUSTAVO TADRA
WALDMANN REGULAR

CLAUDIA
TANIA

PICININ
 

2.  LUIS EDUARDO PILATTI REGULAR
CLAUDIA

TANIA
PICININ

CAROLINE
LIEVORE

HELMANN

3.  TATIANE MARISA
MARAFIGO ZANDER REGULAR

LUIZ
ALBERTO
PILATTI

 

 
 

Grupo Sustentabilidade em sistemas
produtivos - LESP Situação Orientador Coorientador

1.  CARLOS DIEGO JARDIM* ESPECIAL
GIANE

GONÇALVES
LENZI

 

2.  GABRIEL FERNANDES
SALES REGULAR

ANTONIO
CARLOS DE
FRANCISCO

 

3.  KAREN GODOI VAN
MIERLO REGULAR

CASSIANO
MORO

PIEKARSKI
 

 



 

 

LINHA: GESTÃO DA PRODUÇÃO E MANUTENÇÃO

Grupo Apoio à decisão em
manutenção industrial Situação Orientador Coorientador

1.  CRISTIANO TOSSULINO
MACHADO REGULAR FLAVIO

TROJAN  

2.  GUSTAVO BARBOSA
VERISSIMO* ESPECIAL

HUGO
VALADARES

SIQUEIRA
 

3.  KLEBER CEZARIO DOS
SANTOS* ESPECIAL

HUGO
VALADARES

SIQUEIRA
 

4.  MURILO DE GEUS MORO REGULAR FLAVIO
TROJAN  

 
 

Grupo Bioprodução Situação Orientador Coorientador

1.  ELIANA MARIA ANDRIANI
GUERREIRO REGULAR

CASSIANO
MORO

PIEKARSKI
 

2.  FRANCIELE DE CARVALHO
BRIEDIS ESPECIAL

GIANE
GONÇALVES

LENZI
 

3.  VANESSA CAMPANA
VERGANI DE OLIVEIRA REGULAR

ANTONIO
CARLOS DE
FRANCISCO

 

 
 

Grupo Desenvolvimento de Produtos
e Processos de Manufatura Situação Orientador Coorientador

1.  JORGE LUIZ BATISTA* ESPECIAL
ALDO

BRAGHINI
JUNIOR

 

2.  JOSE GABRIEL ALAS
MAYER* ESPECIAL

ALDO
BRAGHINI

JUNIOR
 

 
 

Grupo Ergonomia em Processos
Produtivos Situação Orientador Coorientador

1.  ANDRESA MARTINS* REGULAR
EVANDRO
EDUARDO
BRODAY

CLAUDIA
TANIA

PICININ



2.  CARLA LEAL PRACHUM REGULAR ANTONIO
AUGUSTO DE

PAULA
XAVIER

ARIEL ORLEI
MICHALOSKI

3.  CRISTIANO RIBAS
FIDELIX* ESPECIAL

ANTONIO
AUGUSTO DE

PAULA
XAVIER

 

4.  FELIPE FRANCISCO
NUSDA* REGULAR ARIEL ORLEI

MICHALOSKI  

5.  IASMIN LOURENÇO NIZA REGULAR
EVANDRO
EDUARDO
BRODAY

ANTONIO
AUGUSTO DE

PAULA
XAVIER

6.  RENAN AUGUSTO
BORTOLASSI DE OLIVEIRA REGULAR ARIEL ORLEI

MICHALOSKI

ANTONIO
AUGUSTO DE

PAULA
XAVIER

 
 

Grupo Otimização e Tomada de
Decisão Situação Orientador Coorientador

1.  ISABEL BARROS GARCIA REGULAR JOÃO CARLOS
COLMENERO  

2.  PRISCILLA BASSETTO REGULAR

ANTONIO
VANDERLEY

HERRERO
SOLA

 

 
*Candidato(a) selecionado(a) e realocado(a) para projeto de pesquisa e/ou linha de pesquisa diferente da originalmente inscrita, mediante autodeclaração de concordância de realocação assinada pelo(a)
próprio candidato(a) e disponibilidade de vaga no projeto de pesquisa no qual foi realocado(a).

Ponta Grossa, 16 de dezembro de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por CASSIANO MORO PIEKARSKI, COORDENADOR(A) DE CURSO/PROGRAMA, em 16/12/2019, às 10:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.u�pr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1250058 e o código CRC EDFC8AF7.

Referência: Processo nº 23064.040472/2019-74 SEI nº 1250058


